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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº 016 DE 20 DE OUTUBRO 2017. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A mensagem em apreço encaminha, para a elevada apreciação dos Senhores, o Projeto 

de Lei Complementar incluso, que visa mod ificar alguns artigos da lei que Instituiu a Agência 

Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de Barra do Garças- AGER BARRA. 

A atividade de regulação pode ser compreendida como sendo a função administrativa 

desempenhada pelo Poder Público para normatizar, controlar e fiscalizar as atividades econômicas ou 

a prestação de serviços públicos por pa rticulares, e são geralmente exercidas por agências 

independentes, sob a forma de autarquias especiais, que gozam de autonomia administrativa, 

orçamentária e decisória. Para Bandeira de Mello (2008, p. 169-170), "as agências reguladoras são 

autarquias sob regime especial, ultimamente criadas com a finalidade de disciplinar e controlar certas 

atividades." 

Isso posto, observamos que a lei precisava de ajustes para o perfeito funcionamento da 

Agencia Reguladora, pois não havíamos definido na lei de sua implantação a sua estrutura 

organizacional, com todos os cargos, salários da Diretoria, descrição e atribuições dos cargos . 

Finalmente, feitas essas considerações, aproveitamos da oportunidade para reiterar os 

nossos protestos da mais elevada estima, aguardando a manifestação favorável dessa edilidade para 

aprovação da matéria proposta em CARÁTER DE URGÊNCIA, uma vez que necessária aos anseios da 

sociedade barra-garcense. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT., 20 de outubro de 2017 . 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Se ~~o Odi nária dq 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 016 DE 20 DE OUTUBRO DE 2017. 

PROTOCOLO 
C~ ABA MUNl<;i_PAL DE BARRA DO GARÇAS-M.T 
n~Livro_õb_,.,_Fis ~Data:ó2..5 t I O ti+ 

~ 
FUNC IONÁRIO 

"Altera a Lei Complementar nQ 195, de 10 de 

agosto de 2016 e suas alterações que dispõe 

sobre a Estrutura Organizacional da Agência 

Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 

Município de Barra do Garças- AGER Barra e dá 

outras providências". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO 

DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei : 

Art. 1Q - O artigo 2Q da Lei Complementar nQ 195, de 10 de agosto de 2016 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Art. 2Q - A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de 

Barra do Garças - AGER BARRA, exercerá as atividades de regulação dos serviços públicos de 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, 

transporte coletivo urbano e energia elétrica (iluminação pública), quando delegados pelo Município 

de Barra do Garças, nos termos desta Lei e demais normas legais, regulamentares e contratuais 

pertinentes. 

Art. 2Q - O artigo 5Q da Lei Complementar nQ 195, de 10 de agosto de 2016 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Art. SQ, - À Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de 

Barra do Garças - AGER BARRA compete o poder regulatório dos serviços públicos de abastecimento 

de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, transporte coletivo 

urbano e energia elétrica (iluminação pública), quando delegados no âmbito do Município, bem como 

o acompanhamento, o controle, a normatização e a padronização dos referidos serviços, preservadas 

as competências e prerrogativas dos demais entes federativos . 

Art. 3Q - O artigo 7Q da Lei Complementar nQ 195, de 10 de agosto de 2016 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Art. ]Q, - A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de 

Barra do Garças- AGER BARRA apresenta a seguinte estrutura organizado. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
I -Conselho Consultivo; 

11 - Diretoria Executiva; 

111 - Ouvidoria . 

IV- Coordenador Executivo 

V - Assessor Especial 

Art . 4º - O artigo 34 da Lei Complementar nº 195, de 10 de agosto de 2016 passa a vigorar com as 

seguintes alterações 

Art. 34. Ficam criados na AGER BARRA os cargos de Diretor Presidente, Diretor 

Técnico operacional, Ouvidor, Coordenador Executivo, Assessor Especial, sendo que as respectivas 

despesas serão suportadas pelas receit as decorrentes das Taxas de Regulação e Fiscalização instituída 

por esta Lei. 

Art. 5º - O artigo 37 da Lei Complementar nº 195, de 10 de agosto de 2016 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Art. 37. As ativ idades de regulação dos serviços públicos de abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, transporte coletivo urbano e 

energia elétrica (iluminação públ ica), quando delegados pelo poder público serão exercidos pela AGER 

BARRA, que nos termos de previsto nesta Lei . 

Art. 6º - O artigo 38 da Lei Complementar nº 195, de 10 de agosto de 2016 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Art. 38. As atividades de fiscalização dos serviços públicos de abastecimento de 

água, esgotamento sanitário, limpeza urbana . Manejo de resíduos sólidos e transporte coletivo urbano 

e energia elétrica (iluminação pública), quando delegados pelo poder público serão exercidos pela 

AGER BARRA, nos termos de previsto nesta Lei. 

Art. 7º - O artigo 39 da Lei Complementar nº 195, de 10 de agosto de 2016 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Art. 39. Os usuários dos serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento 

sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, transporte coletivo urbano e energia elétrica 

(iluminação pública, que tiverem seus direitos violados ou tiverem conhecimento de violação da 

ordem jurídica, envolvendo a prestação de tais serviços, poderão representar, denunciar ou reclamar o 

fato ao poder concedente ou à entidade designada para as atividades de regulação e fiscalização, 

conforme o caso. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art . 8º - O artigo 49 da Lei Complementar nº 195, de 10 de agosto de 2016 passa a vigorar com as 

seguintes alterações 

Art. 49. As taxas de regulação e fiscalização dos serviços de limpeza urbana, manejo 

de resíduos sólidos, transporte coletivo urbano e energia elétrica (iluminação Pública) regulados pela 

AGER BARRA serão criadas mediante Le i específica. 

Art.- 9º - Os anexos I, li e 111 passarão a integrar a Lei Complementar 195/2016 

Art . 10º - Os casos omissos o Poder Executivo regulamentará por meio de decreto no prazo de 60 

(sessenta) dias após aprovação desta lei. 

Art. 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, 20 de outubro de 2017. 

Prefeito Municipal 

FARIAS 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO I 

LOTACIONOGRAMA GERAL 

Cargo Referência Tota l de Vagas 

Diretor Presidente DCA - I 01 

Diretor Técnico Operacional DCA -1 01 

Ouvidor DCA - 11 01 

Coordenador Executivo DCA-111 03 

Assessor Especial DCA IV 04 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO -11 

QUADRO DE SALÁRIOS 

Referência Vencimentos Base/Mensal em R$ 

DCA - I 6.000,00 

DCA -11 5.000,00 

DCA -111 2.860,00 

DCA - IV 2.059,00 

~ ~--~~ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

I -Cargo: Diretor Presidente 
Referência Salarial: DCA- I 

Atribuições: 

ANEXO 111 

a) Coordenar e submeter ao Chefe do Executivo o orçamento da AGER BARRA; 

b) Coordenar as atividades da Diretoria Executiva; 

c) Superintender todas as operações da AGER BARRA, acompanhando o seu andamento; 

d) Decidir, pelo voto de qualidade, em caso de empate nas deliberações da Diretoria Executiva; 

e) A representação da AGER BARRA em suas relações com o Poder Concedente, órgãos públicos 

Federais, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e respectivas autoridades, autarquias, 

instituições financeiras, entidades de classe e terceiros, em juízo ou fora dele; 

f) Sempre, em conjunto com outro Diretor, firmar contratos, convênios ou assemelhados de 

interesse da AGER BARRA; 

g) Elaborar o Regulamento Interno da AGER BARRA. 

Condições de Trabalho 
Jornada : 40 horas semanais 
Especial: Contato com o público; realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados 

Requisitos para provimento 
Instrução: Livre nomeação 
Habilitação: Formação nível superior 

11 -Cargo: Diretor Técnico Operacional 

Referência Salarial: DCA -I 

Atribuições: 

a) Supervisionar as atividades de planejamento, de operação, de manutenção da AGER BARRA; 

b) Firmar contratos, convênios ou assemelhados de interesse da AGER BARRA, sempre em 

conjunto com outro Diretor; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
c) Relatar os processos para deliberação no âmbito da AGER BARRA envolvendo questões 

técnicas ou operacionais; 

d) Organizar e supervisionar o desempenho da infraestrutura organizacional da AGER BARRA; 

e) Elaborar as minutas de normas de regulação relativas às matérias técnicas ou operacionais e 

submetê-las à apreciação da Diretoria Executiva; 

f) Exercer outras atividades estabelecidas no Regulamento Interno da AGER BARRA. 

Condições de Trabalho 
Jornada : 40 horas semanais 

Especial : Contato com o público; realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados. 

Requisitos para provimento 
Instrução: Livre Nomeação 
Habilitação : Formação nível superior. 

111 - Cargo: Ouvidor 
Referência Salarial: DCA -11 

Atribuições: 

a) Atender e registrar ocorrências formalizadas pelos usuários, quanto a prestação dos serviços 

delegados; 

b) Acolher as reclamações e sugestões dos munícipes, analisando-as e encaminhando-as à 

Diretoria Executiva; 

c) Recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, necessárias ao 

aperfeiçoamento dos serviços prestados à população pela (s) concessionária (s), reguladas pela 

AGER BARRA; 

d) Indicar pontos de melhoria quando forem detectadas falhas sistemáticas em determinadas 

prestações de serviços; 

e) Zelar pelo acompanhamento das metas estipuladas no contrato de concessão. 

Condições de Trabalho 
Jornada : 40 horas semanais 

Especial: Contato com o público; realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Requisitos para provimento 
Instrução: Livre Nomeação 
Habilitação: Formação nível superior. 

IV- Cargo: Coordenador Executivo 
Referência Salarial: DCA -111 

Atribuições: 

a) Descrição Sintética; 

• Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das Leis e normas 

Administrativas; 

• Redigir expediente administrat ivo; 

• Proceder à aquisição, guarda e distribu ição de material. 

b) Descrição Analítica: 

• Examinar processos; 

• Redigir pareceres e informações; 

• Redigir expediente administrat ivos, tais como : memorandos, cartas, ofícios, relatórios; 

• Revisar quanto ao aspecto redacional, ordem de serviços, instruções, exposições de 

motivos, projetos de leis, minutas e outros; 

• Realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação 

de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por Lei; 

• Realizar ou orientar coletas de preços de materiais que possam ser adquiridos sem 

concorrência; 

• Efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem, conservação de 

materiais ou outros suprimentos; 

• Manter atualizados os registros de estoques; 

• Fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; 

• Realizar trabalhos datilográficos, operar terminais eletrônicos e equipamentos de 

microfilmagem; 

• Executar tarefas afins e de interesse da AGER BARRA. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Condições de Trabalho 
Jornada: 40 horas semanais 
Especial: Sujeito a trabalho externo e atendimento ao público 

Requisitos para provimento 
Instrução : Livre nomeação 
Habilitação: Formação nível superior. 

V- Cargo: Assessor Especial 
Referência Salarial: DCA -IV 

Atribuições: 

a) Descrição Sintética: 

• Desenvolver atividades voltadas à Regulação, inspeção, Fiscalização e controle da 
prestação de serviços públicos delegados, bem como à implementação de políticas e à 
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades . 

• 
b) Descrição Analítica 

• Acompanhar a evolução da regulação dos serviços públicas e propor estratégias 

visando atingir padrões mais elevados nos serviços públicos delegados; 

• Planejar, coordenar, controlar, avaliar executar atividades de fiscalização e controle 

dos serviços públicos regulados pela AGER BARRA; 

• Participar dos processos de negociação entre usuários e prestador de serviços públicos 

regulados pela AGER BARRA, em caso de conflitos e litígios; 

• Estudar, definir, propor métodos e formas para avaliar, acompanhar, fixar, revisar e 

reajustar tarifas para os serviços públicos regulados pela AGER BARRA, que assegurem 

a prestação de serviços adequados à população, preservando o equilíbrio econômico

financeiro do prestador e a modicidade das tarifas; 

• Definir auditorias, ana lisar e emitir relatórios e pareceres sobre os aspectos 

econômico-financeiro, da qualidade dos servidores, bem como no que respeita Às 

condições gerais da prestação dos serviços públicos regulados pela AGER BARRA; 

• Preparar material técnico e de divulgação, quando da realização de audiência pública 

de responsabilidade da AGER BARRA; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

• Planejar, coordenar e executar estudos estatísticos para a elaboração de pesquisas 

sistêmicas de opinião pública, de caráter científico, para incorporar , no processo de 

avaliação dos prestadores de serviços, a opinião dos usuários; 

• Coordenar estudos econômicos, contábeis, financeiros e técnicos de qualquer 

natureza, visando à consecução dos objetivos e ao exercício das competências 

regulatórias da AGER BARRA; 

• Examinar, periódica e sistematicamente, a consistência e a fidedignidade das 

informações dos prestadores de serviços; 

• Planejar, coordenar, assessorar e orientar os atos relacionados à prestação de serviços 

públicos regulados pela AGER BARRA realizar estudos e pesquisas para subsidiar 

decisões da Diretoria da AGER BARRA; 

• Participar das atividades internas da AGER BARRA, relacionadas aos sistemas de 

planejamento, orçamento e finanças, contabilidade, recursos materiais, gestão de 

pessoas, comunicação, modernização e tecnologia da informação. 

Condições de Trabalho 
Jornada: 40 horas semanais 
Especial: Sujeito a trabalho externo e atendimento ao público 

Requisitos para provimento 
Instrução: Livre nomeação 
Habilitação: Formação nível superior. 
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Estado de Mato Grosso Câmara ~ 
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" • • S••np•• Presente Camara Mumc1pal de Barra do Garças .=·· 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barr~gar!.!,eg.br 

COMISSÕES 
1\\HR\ D<>L.\1{ '. \S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar n° 
016 /2017 de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando a PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR, em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~ Sala das 
_J]_d~ ~ de2017. 

Câmara Municipal, 

- ~\ 
Ver. Dr. JOAO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 

Membro 

APRO~ADO 

EM SESSÃoXj 1 KJ 1 I ::P 
I 

------~~~ 
AUxiliar Mministratii/O 

Portaria 13/1996 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- tb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogarcas.mt.leg.t:or 

VOTAÇÃO 
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VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

ALESSANDRO MA TOS DO NASCIMENTO PRB C>( 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA -Vice-presidente PV >'... 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM 

F ANCISCO CANDIDO DA SILVA PV ~ 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB ':! 
GERALMINO ALVES R. NETO- l • Secretário PSB DL 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL ~ 
JAIME RODRIGUES NETO PMDB 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT r:)_ 
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB 

r\. 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA - Presidente PSB ~~ b\eU--~ 
MURILO VALOES METELLO 

PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR 

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secretário 
- - - ------------- - -- --- ----------- - - -- ---

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

PRB }(. 
PMDB X 
PSD X. 
PDT "f-

.... . . . . 
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de vereadores presentes 
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